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fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6451/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de faltas 
injustificadas e apresentação de atestados médicos com frequência do ser-
vidor J.H.f.c. (M.f. 6403702), agente Penitenciário, lotado no centro de 
recuperação Masculino de Vitória do Xingu-crMVX, conforme ofício interno 
n° 433/2021/crMV/SEaP, datado de 14/07/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 725981
Portaria Nº 1564/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5923/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito do PPl MaXWHErWr-
ToN dE SoUSa SoarES, infopen n° 42948, ocorrido no dia 23.02.2019, 
no centro de recuperação regional de Tomé-açu- crrTa;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, , pugnou pelo arquivamento por perda de objeto, uma 
vez que o servidor d.f.S.(M.f 709079), teve seu vinculo encerrado com 
esta SEaP/Pa durante a instrução processual, a contar de 19/03/2019;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 
201, i, da lei 5.810/1994- rJU e Portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, doE n° 
34038, de 19/11/2019;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 726073
Portaria Nº 1577/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5754/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do servidor J.l.V.B. (M.f. 54188812), Policial Penal, acerca 
de suposta agressão física sofrida pelo preso adMilTo doS SaNTSo Sil-
Va, custodiado no Presídio Estadual Metropolitano i, conforme decisão da 
Sindicância administrativa investigativa n° 5373/2020-cGP/SEaP. o ser-
vidor infringiu, em tese, o art. 177, Vi c/c arts. 189 e art.190, Vii, da lei 
n°5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão pelo 
prazo de 26(vinte e seis) dias para o servidor J.l.V.B. (M.f. 54188812), 
com aplicação do art. 189, §3°, do rJU, pugnou ainda, pela conversão da 
pena de suspensão em multa, na base de 50%(cinquenta por cento) por 
dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor no exercício 
de suas atribuições.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a penalidade de 
SUSPENSÃo pelo prazo de 26(vinte e seis) dias, para o servidor J.l.V.B. 
(M.f. 54188812), por infração aos arts. 177, Vi c/c art. 189 e art. 190, 
Vii, todos da lei n°5.810/1994-rJU, coNVErTida EM MUlTa À BaSE dE 
50%(cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, perma-
necendo o servidor no exercício de suas atribuições, com fulcro no art. 189, 
§3° da lei n°5.810/1994-rJU;
art. 2º - após o período recursal encaminhar o relatório conclusivo e a 
decisão a diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos 
funcionais do servidor e para a aplicação da penalidade citada.
art. 3º - Encaminhar os autos ao Gabinete desta SEaP/Pa
art. 4º - Encaminhar cópia integral dos autos ao Ministério Público e a dE-
CRIF, para conhecimento e providências.
art. 5º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria de 
decisão para a comissão de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 726068
Portaria Nº 1575/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5519/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor r.M.c.S. (M.f. 54180143), agente Prisional, lotado 
na diretoria de Execução criminal, acerca da liberação indevida do preso 
PaUlo HENriQUE rEiS fariaS, custodiado na central de Triagem Mascu-
lina de Marabá, ocorrida em 10/03/2020. o servidor infringiu, em tese, o 
art. 177, Vi e iX, “b” c/c art. 190 da lei 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão pelo 
prazo de 20(vinte) dias em desfavor do acusado r.M.c.S.(M.f. 54180143), 
sem conversão em multa, haja vista comprovado nexo causal entre a con-

duta e o dano perpetrado por parte do servidor, com fulcro no art. 183, 
inciso ii da lei 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a penalidade 
de SUSPENSÃo pelo prazo de 20(vinte) dias, ao servidor r.M.c.S. (M.f. 
54180143), SEM coNVErSÃo EM MUlTa, por não realizar de forma ade-
quada as suas atribuições dentro da diretoria de Execução criminal  que 
por sua vez, culminou na liberação indevida do interno PaUlo HENriQUE 
rEiS fariaS, com esteio no ar. 177, Vi e iX “b” c/c art. 190, XiX da lei n° 
5.810/1994-rJU;
art. 2º - após o período recursal encaminhar o relatório conclusivo e a 
decisão a diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos 
funcionais do servidor e para a aplicação da penalidade citada.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 726064
Portaria Nº 1582/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5696/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar a fuga do preso JaYMiSoN dE 
JESUS PaNToJa diaS, custodiado no centro de recuperação regional de 
cametá, ocorrida em 13/11/2020;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa 
disciplinar, em face do servidor c.J.X.a. (M.f.5954880), objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, referente ao narrado e apura-
do, diante dos indícios de materialidade e autoria, recaindo, em abstrato, 
nos arts. 177, inciso Vi c/c art. 189, caput, da lei 5.810/1994-rJU/Pa;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
de SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa diSciPliNar, em desfavor do servidor 
c.J.X.a. (M.f.5954880), agente Penitenciário, objetivando apurar respon-
sabilidade administrativa e funcional referente à possível autorização inde-
vida de interno para a realização de atividade laboral, mediante os indícios 
de materialidade e autoria, recaindo, em tese, nos arts. 177, inciso Vi c/c 
art. 189, caput, da lei 5.810/1994-rJU;
art. 1º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria de 
decisão para a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos assenta-
mentos funcionais do servidor;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 726039
Portaria Nº 1585/2021-cGP/seaP 
Belém, 08 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5537/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor o.M.l. (M.f.5954249), Policial Penal, lotado no cen-
tro de Recuperação Agrícola “Mariano Antunes”, em razão de desobediência 
de ordem de superior hierárquico. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, 
Vi c/c art. 189 do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e mate-
rialidade, pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão pelo pra-
zo de 16(dezesseis) dias em face do servidor o.M.l. (M.f.5954549), por 
não atender à ordem de superior hierárquica, nos termos do art. 177, Vi 
c/c art. 189 do rJU, sem conversão em multa, tendo em vista que resta 
comprovado os indícios de autoria e materialidade; pugnou ainda, pela 
instauração de Procedimento administrativo disciplinar, em face do servi-
dor o.M.l. (M.f.5954549), em razão de suposto uso de celular de forma 
recorrente no centro de recuperação “Mariano antunes”-craMa, mesmo 
sendo advertido quanto à inadequação de sua conduta.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 16(dezesseis) dias, SEM coN-
VErSÃo EM MUlTa, por infração aos arts. 177, iV, art. 189 todos da lei 
5.810/1994-rJU; dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo dE ProcESSo adMiNiS-
TraTiVo diSciPliNar-Pad, em face do servidor o.M.l. (M.f. 5954249), 
uma vez que o uso de celulares dentro das UP’s é expressamente proibido, 
sendo este fato causa de apuração mediante Processo administrativo dis-
ciplinar, com fulcro nos arts. 177, iii e Vi c/c art. 189, caput e art. 190, Vi 
e XiX, da lei 5.810/1994-rJU;
art. 2º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
decisão e Portaria para a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor e para o devido cumprimento da 
aplicação da penalidade citada.
art. 3º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria de 
decisão desta Sindicância administrativa disciplinar n°5537/2020 para a 
Comissão de Estágio Probatório para conhecimento e providências;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 726040
Portaria Nº 1578/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5722/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor U.r.c.J. (M.f. 5950179) agente Prisional, lotado 


